Estado De Goiás

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS BELOS

Trabalho E Solidariedade

ADM: 2005/2008

Lei Nº 886/2005

De 22  De Setembro De 2005

“Dispõe sobre a doação de Material de construção E  dá  outras  providências”.
Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aprovou  e eu o Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a promover a Doação das telhas e do madeiramento da Escola Municipal Sucupira, situada na Fazenda Sucupira para o Senhor Antônio Matias dos Santos, brasileiro, casado, lavrador, residente e domiciliado no Povoado de Pouso Alto, Campos Belos – Goiás.        

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos Belos, Estado de Goiás, aos 22 dias do mês de  setembro de 2005. 

                                        Eng. Aurolino José dos Santos Ninha

          



        Prefeito Municipal

